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Biênio 2005/2006 - "Vivendo o presente e construindo o futuro" 

PORTARIA N°. 024 DE 25 DE JUNHO DE 2007. 

EMENTA: ESTABELECE HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1° - O horário de funcionamento dos serviços internos da Câmara 
Municipal de Marilândia a partir de O 1 de julho do corrente ano, será das 11 :00 
às 17:00 horas de segunda a sexta-feira. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 25 de junho de 2007. 

DJACI~bREGORIO CA VERSAN 
Presidente 
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